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4 RESOLUÇXO o08 j)t 

 

Larmiem .1.0 

DATA : 28 de fevereiro de 1968. 
SMULA; Concede o Titulo de aidad;o Honorário 

ao Exmo. Snr. CARLOS FURTADO DE SINAS 
DD. Ministro de Estado dos Negécios - 
de Comunicaçoes. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, ESTALO LO PARAfliç 
DECRETOU, n EU PWESIEENTE DA MtSA, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art2. 12  - Pica concedido o Tftulo de Cidadajo 
Honorário de Toledo, ao Exmo. Snr. CARLOS FURTADO DE SIMAS, DD. Ministro 
de Estado dos NegOcios de ComunicaçOes. 

Art2. 22  - Fica a Comiss'ão Executiva autoriza-
da a confeccionar o Diploma que será entregue no dia 5 (cinco) de março, 
do corrente ano, em Sess;o Solene. 

Art2. 32  - Para atender as despesas decorren-
tes da presente resoluçao, fica o Snr. Prefeito Municipal, autorizado a 
abrir um_ Crjdito Extraordinário, por decreto, no valer de NCR$ 150,00 - 
(cento e cinquenta cruzeiros novos). 

-f 	 Art2, 42  - A presen7ie 2.esoluç-ão, entrara em - 
vigor na data de sua publicaç;o1  revogando-se as disposiçoes em contra-
rio. 

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, ESTADO 30 PARANÁ, AOS - 
VINTE E OITO (28) DIAS DO Mtin DE WVEREIRO D3 ANO DE 1968.- 

Presidente. 

José Hen ique Adams 	11•111 

12  Secretário.- 
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